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REQUERIMENTO 

Requerimento de informações ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal sobre a possibilidade de ampliação ou implantação de 

abrigo de ônibus localizado na Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo 

Mendes, em frente à Praça Heloisa Helena Pereira. 

 

CONSIDERANDO que este vereador foi procurado por usuários do transporte coletivo que 
relataram dificuldades enfrentadas ao aguardarem ônibus na Avenida Engenheiro Carlos 
Reinaldo Mendes, em frente à Praça Heloisa Helena Pereira; 
 
CONSIDERANDO que o local possui grande circulação de trabalhadores, estudantes e demais 
munícipes que utilizam diariamente o transporte público; 

 

CONSIDERANDO que a referida avenida é uma das principais vias de ligação da cidade de 
Sorocaba, concentrando intenso fluxo de veículos e grande movimentação de passageiros do 
transporte coletivo; 
 
CONSIDERANDO que os usuários relatam que o abrigo existente é insuficiente para atender 
a quantidade de pessoas que aguardam os ônibus no local, especialmente em horários de pico; 
 
CONSIDERANDO que, em dias de chuva ou forte sol, muitos passageiros acabam ficando 
expostos às condições climáticas, o que gera desconforto e transtornos à população; 
 
CONSIDERANDO que a ampliação ou implantação de novos módulos de abrigo de ônibus 
no local contribuiria significativamente para oferecer mais conforto, segurança e dignidade aos 
usuários do transporte coletivo; 
 
 
REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, solicitando as seguintes informações:  

1) Existe estudo ou planejamento por parte da Administração Municipal para ampliação 

ou implantação de novos abrigos de ônibus na Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo 

Mendes, em frente à Praça Heloisa Helena Pereira? 

 

2) Em caso positivo, há previsão de prazo para execução da melhoria?  

 

3) Em caso negativo, quais os motivos que impedem a realização da referida ampliação? 
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S/S., 05 de Janeiro de 2026. 

 

 

João Donizeti Silvestre 
Vereador 
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